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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Têrmo da Vigésima Audiência reah- 
zada em 12 de agosto de 1959

Presidência do Exmo. Sr. Minis
tro Audílio Tortes Malta, Juiz Sema
nário. Escrivão o Sr. José Barbosa 
de Melo Santos.

Aos doze lias do mês de agsto do 
ano de mil novecentos e cinquenta e 
nove, na sala de sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, onde se acha
va o Exmo. Sr. Ministro Aldílio 
Tostes Malta, comigo servindo de es
crivão, que esta subscrevo, foi pelo 
mesmo Exmo. Sr. Ministro ordena
do se abrisse a audiência, para pu
blicação de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica- 
dosô os seguintes acórdãos:

Recurso Ordinário
TST 29-59 — TRT da 4.? Região. 

Recorrente: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de 
Passo ■Fundo. Recorrido: Taglieri & 
Cia. (TP-258-59).

Decisão: Deram provimento, em 
parte, ao recurso para homologar a 
cláusula sexta do acrdo, restringin
do. todavia, sua aplicação apenas aos 
empregados associados do sindicato 
recorrente.

TST 80-58 — Recorrente: Jair Cor
rêa da Silva Loureiro.

Recorrido: Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.? Região. (TP. 220 
de 1959).

Decisão: Considerável cabível o re
curso, e negaram-lhe provimento.

Agravo de Petição
TST 128-59 — Agravantes: Antô

nio Lucas e outros. Agravado: Evbo. 
Sr. Ministro Presiderte do Tribunal 
Sunerior do Trabalho. (TP. 104-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para deferir o pedido.

Embargos
TST 37-58 — TRT da 2.4 Região. 

Embargante: Indústria Gráfica Si
queira S. A. Embargado: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias 
Gráficas de São Paulo. (TP. 249-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos. nor maioria.

TST 37-58 — TRT da 2.* Região. 
Embargante: Indústrias Gráfica Si

queira S. A. Embargado: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias 
Gráficas de São Paulo. (TP. 249 ne 
1959).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos. por maioria.

TST 230-58 — Embargante: Adão 
A. de Lima e outros.

Embargada: Sociedade Abastecedo- 
ra de Gazolina e Oleos Ltda. (SA- 
GOL) . (TP. 264-59) .

Decisão: Rejeitaram os embargos, 
unânimemente.

TST 535-58 — Juízo de Direito da 
2.4 Vara da Comarca de Caxias do 
Sul. Embargantes: Arlindo Pattíns 
e outros. Embargada: E. Mosele S. 
A. (TP. 221-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, e rejeitaram-nos. para mantei, 
por sua conclusão, o acórdão embar
gado. por maioria.

TST. 713-58 — TRT da 2.4 Re- 
gião. Embargante: Nicola Zanella & 
Cia. Ltda. Embargados: Absalão 
Monteiro de Lima e outros. (TP. .. 
118-59)..

Deisão: Conheceram dos embargos, 
por unanimidade, e rejeitaram-nos, 
pelo voto de desempate.

TST 829-58 — 3.4 JCJ do Distrito 
Federal. Embargante: Cia. Indus
trial São Paulo e Rio. Embargado: 
Geraldo dos Santos Moreira. (TP. 
90-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos. nor maioria.

TST 1.153-58 — 9.4 JCJ de São 
Paulo. Embargante: José Alves de 
Almeida. Embargada: S. A. Fábrica 
de Produtos Alimentícios “Vigor” — 
(TP. 119-59) .

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e receberam- 
nos nara julgar procedente a recla
mação. pelo voto de desempate.

TST 1.307-58 — TRT da 2.4 Re
gião. Embargante: Indústrias Mar
tins Ferreira S. A. Embargado: — 
Gentil Romero. (TP. 226-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos o reieitarem-nos. unânimemente.

TST 3.127-57 — TRT da 2.4 Re 
"ião. Embargante: Fiação Campinas 
S. A. Embargados: João Batista 
Dorice e outros. (TF. 194-59).

Dtcisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e releitaram- 
nM, por maioria.

TST 3.711-57 — TRT da 4.4 Re
gião. Embargante: E. Mosele S. A. 
Embargado: Remil Antônio de Mou
ra. (TP. 181-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos, poi- maioria.

Agravos de Embargos
TST 815-58 — TRT da 1.4 Região. 

Agravante: Lojas Americanas S. A. 
Agravante: Lojas Americanas S. A. 
Agravada: Rita Vieira Mucury. (TP. 
266-59) ' •

Decisão: Negaras provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 940-58 — 10.? JCJ de São Pau
lo. Agravante: Iracema Lino. Agra
vada: S. A. Matçriais Elétricos Sa- 
me. (TP. 267-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 1.237-58 — TRT da 1.4 Re
gião. Agravante: Mundo Gráfica e 
Editora S. A. Agravado: Ely Vas- 
ques Louzada. (TP. 277-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 1.561-58 — TRT da 2.4 Re
gião. Agravante: Cia. de Cerâmica 
Industrial de Osanco. Agravado: — 
João Ramon Sanchez oíiver. (TP. 
273-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.
gião. Agravante: José Christian Ri
beiro. Agravada: Equitativa dos Es
tados Unidos do Brasil. (TP. 269-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
ag^vo. unânimemente.

^ST 1.880-58 — TRT da 2.4 Re
gião. Agravante: Cortume Franm 
Brasileiro S. A. Agravados: Fabiano 
Piarine e outros. (TP. 274-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 2.391-58 — TRT da 1.4 Re
gião. Agravante: The Rio de Janei
ro Flour Mills and Granaries, Limi
ted (Moinho Inglês). Agravado: — 
Tcaro Abreu de Oliveira. (TP. 270 
de 1959).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 2.940-58 — TRT da 1.4 Re
gião. Agravante: Paulo Francisco 
Pereira. Agravada: Fábrica de Te
cidos Cachambi Ltda. (TP. 275-591 .

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 3.051-58 — 11 ? JCJ do Dis
trito Federal. Agravante: Auto Me
cânica Seguro Ltda. Agravado: Ber
nardo dos Santos. (TP. 271-59).

D«cisão: Negaram provimento ao 
agro.vo. unânimemente.

TST 3.160-58 — TRT da 1.4 Região. 
Agravante: Dialma da Silva. Agra
vada: Cia. Cervejaria Brahma. — 
(TP. 276-59),

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 3.286-58 — TRT da 1.4 Re
gião. Agravante: Trivoli S. A. — 
Artefatos de Couro e Plásticos. Agra
vado: Fany Figueira da Silva. (TP. 
272-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

Agravos de Instrumento
TST. 21-59 — TRT da 1.4 Região. 

Agravante: A Fornecedora de Tabu
leiros Brasil Ltda. Agravados: Ma
noel Cardoso de Oliveira e outros 
(2.? 509-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 91-59 — TRT da 4.? Região. 
Agravante: Metalúrgica Wallig S. 
A. Agravado: Angelino Moraes. (2.? 
561-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 116-59 — TRT da 1.4 Região. 
Agravante: Sinterosa Auto-Peças e 
Indústria Ltda. Agravado: Dorily 
Luiz Bragantine. (3.? 426-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unánimemente.

TST 123-59 — TRT da 2.4 Re^âo. 
Agravante: Incogramar IndtWüas

1 
Reunidas de Extração de Mármores' 
e Granitos Ltda. Agravados: Nival
do Bueno dos Santos e outros. (3.4 
506-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente. -

TST 145-59 — TRT da 1.4 Região. 
Agravante: Gumerci Faria de Carva
lho. Agravado: Banco do Estado 
Rio de Janeiro S. A. (2.? 864-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ- 
nimemente.

TST 186-59 — TRT da 1.4 Região.. 
Agravante: Rêde Ferroviária Fe
deral — Estrada de Ferro Leopoldl- 
na.

Agravado: Alexandre Ferreira. (2.? 
651-59).

Decisão: Sem divergência, deram 
provimento ao agravo para determi
nar a subida do recurso, com as cau-, 
telas da lei.

TST 202-59 — TRT da 6? Região.' 
Agravante: Cia. de Tecidos Paulis
ta. Agravada: Olívla Maria da Con
ceição. (2.? 865-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 210-59 — TRT da 6.4 Região.- 
Agravante: Cotonifício Othon Be-« 
zerra de Melo S. A. Agravado: Ma
nuel Eugênio da Silva. v(1.4 945-59)

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimementt.

TST 211-59 — JCJ de Paulista. — 
Agravante: Cia. de Tecidos Paulis
ta. Agravado: Francisco José da Sil
va. (1,4 789-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 245-59 — TRT da 2.? Região.- 
Agravante: Johann Decarli. Agrava
da: Manufatura de Brinquedos Es
treia S. A. (2.? 675-59).

Decisão: Nçgaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 256-59 -- TRT da 5? Região.- 
Agravante: Bhering & Cia-, Agrava
dos: Simnlíciq dos Santos e outros 
(3 ? 604-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
aerovo unânimemente.

TST 262-59 — TRT da 5? Região. 
Agravante; Fmnrêsa Industrial São 
CriqfA„5n Agravado: Wilson Lima. 
(2 ? 866-59) .

Decisão: Negaram provimento ao 
agrovn, unánimemente.

TST 273-59 — TRT da 2? Pevião. 
Agravante: Severino Fernandes. —• 
Agravado- Padaria e Confeitaria Gló
ria. (i« «99.59),

Decisão: Negaram provimento ao 
avrovn. vnânimemente.

TST 289-59 — 'TRT da 2? Reg‘ão.- 
Agravante: Biscoitos Avmoré ltda. 
Agra.voHo: Lúcia Gonçalves Fontes. 
(1.4 900-59') .

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.
-Í5.| TST 300-59 — TRT da 2.4 Re
gião. Agravante: Têxtil Belgo Pau
lista S. A. Agravado: Mário Augusto 
Moreira. (1.? 932-59).

Decisão: Deram provimento no 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

TST 325-59 — TRT da 2? Reglão.- 
Agravante: Alcides Ribeiro de Sou
sa. Agravado: José Seixas. (1.? 904 
de 1959>.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 326-59 — TRT da 2? Tegião. 
Agravante: Leonilda Loatti. Agra
vada: Têxtil — Assad Abbadalla S. 
A. (1.4 905-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 352-59 — TRT da 85 Pegião. 
Agravante: Nilton dos SMo*. Avra- 
vada- Piqueira Diniz & Cia. (1? .934 
de 1959> .

Decisão: Negaram provimento ao 
agmvo.

TST 375-59 — TRT da 8 4 p^ião. 
Agravante: Anísia C’ara Ferreira. — 
Agravada: Fábrica Perseverança —
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(Inds. Martins Jorge S. A.). (A.» 
891-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 401-59 — 1.9 JCJ de São Pau
lo. Agravante: Antônio Horwath. 
Agravada,.: Frigorífica Armour do 
Brasil S. A. d.» 1.012-59).

Decisão: Negaram provimento no 
agravo, unânimemente.

TST 403-59 — 15.9 jcj de São Pau
lo. Agravante: Frigorifico Armcur do 
Brasil S. A. Agravado: Antônio Ba
tista. (1.9 1.013-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ- 
nimemente.

TST 602 r7 — JCJ de Campinas 
Agravante e Recorrido: Dunlon do 
Brasil S A. Agravado e Recorrente: 
Sérgio Silva Jardim. (1.9 993-59 .

Decisão: Sem divergência, conhecer 
do recurso e deram-lhe provimento 
para restobeiecer a decisão de pri
meira instância.

TST 785-53 — TRT da 7.» Re^áo. 
Agravante- Paulo Proenca <Tnstlfuto 
Bioquímico). Agravado:
de Assfs Ferreira Gomes. (3.9 5‘°-59) 
• Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

Reursos de Revista
TST 48-59 — TRT da 2 9 Região. 

Recorrente: Antônio Pedro Martins. 
Recorrido: Moacyr Rother. (3.9 504 
de 1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 55 59 — TRT da 1.9 Região. 
Recorrente: .Toaauim Gomes Pereira. 
Reco-rida: Vidracaria Central (J^ 
M. Lare). (3 9 504-A-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 133-59 — TRT da 1.9 Região. 
Recorrentes: Nilo Teotônio da Cos
ta e outro. Recorrida: Usina Santa 
Luzia S. A. (2.9 747-59).

Decisão: Não conheceram do re- 
curs \ vnânimemente.

TST NO-59 — TRT da 2? Região. 
Recorrente: Vicente Xavier. Recor
rida: Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro. (2.9 648-59),

Decisão: Sem divergência, releita- 
ram a nulidade arguida e conhece
ram do recurso: no mérito, deram- 
lhe provimento para restabelecer. An 
parte, a decisão de nrimeira instân
cia, apenas no que tange às diferen
ças de indenização no cômputo das 
horas. x ,

TST 141-59 — TRT da 5.» Região. 
Recorrente: Antônio Pessoa Campos. 

■Reco-rido: Vicente Mário Láuria. 
(1? 712-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 145-59 — 17.9 JCJ de São Pau
lo. Recorrente: Heitor Oriente Filho. 
Recobrido: Frigorífico Wilaln do 
Brasil S. A. (2.9 680-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

. TST 187-59 — TRT da 7? Região. 
Recorrente: Lo.ias de Variedades M- 
mitada. Recorrida: Turmaliria Fer
reira de Abreu. (1.9- 798-59).

. Decisão: Conheceram do recurso 
e. sem divergência, negaram-lhe pro- 

1 vimento
TST 108-59 — TRT da 2.9 Região. 

- Recorrente: Auto-Socorro — S. O. 
S. Ltda. Recorrido: Miguel Antônio 
Paulo. <2.9 652-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 222-59 — TRT da 4.9 Região. 
Reccrente: Rádio Sociedade Gaú- 
■cha S. A. Recorrido: Jarbas Alàôr 
Farias do Nascimento. (2.9 638-59) 

< Decisão- Conheceram do recurso: e 
áiegcam-lhe provimento, unânlnte- 
men*».

TST 256-59 — 5.9 JCJ do Distrito 
^Fede-al. Recorrente: Cia. Ferro 
Carril do Jardim Botânico. Recorri- 
,do: Duarte Govêrno. (1 9 790-59).

Decisão- Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 258-59 — 1.9 JCJ de Sintos. 
Recorrente: José dos Anjos Ale.lan- 
dre Recorrido: Tipografia e Papela
ria Nascimento. (1.» 792-59),

Decisão: Não conheceram do re- 
cuna.

TST 282-59 — 4.9 JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Cia. Morrison 
Knudsen do Brasil S. A. Recorrido: 
Onofre Felipe. (1.9 793-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para, acolhendo a preliminar, 
anular as decisões recorridas e deter
minar a remessa dos autos ao Juízo 
de Piauí, competente para apreciar 
e decidir da espécie. .

TST 323)19 — TRT da 2.9 Região 
Recorrente: Cortume Franco Brasi
leira S. A. Recorridos: Manoel An
tônio Teixeira e outros. (1.9 883 de 
1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso

TST 325-59 — JCJ de Santo An
dré. Recorrente: Indústrias Texetis 
Santo André S. A. Recorridos: An
tônio Rodrigues Gutierre e outros. 
(2.9 7C3-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 334-19 — TRT da 2.9 Região. 
Recorrente: João Chiachetto Recor
rida: S. A. I. R. F. Matarazzo. — 
-(1.9 832-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria, 
negaram-lhe provimento

TST 338-59 — TRT da 4.9 Região. 
Recorrente: S. A. Frigorífico Anglo. 
Recorrido: Paulo Roberto Carneiro 
da Rosa. (1.9 834-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
cendo recurso, e. por maioria, nega
ram-lhe provimento.

TST 339-59 — TRT da 4 9 Região. 
Recorrente: Sorol S. A Refinaria 
do óleos Vegetais. Recorrido: Adão 
S. Duarte. (1.9 884-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unftnímemente.

TST 343-59 — TRT da 2.9 Região 
Recorrente: Cia. Nacional de Es
tamparia. Recorrido: José Júlio do 
Nascimento. (2.9 752-59) .

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram lhe pro
vimento.

TST 348-59 — TRT da 2.9 Região. 
Recorrente: S. A. I. R . F. Mata
razzo. Recorrida: Míriam Kowalskl. 
(1.9 855-59) .

Decisão: Conheceram do recurso, 
por maioria, e, sem divergência, re
jeitaram a preliminar de intempes- 
tividade; ao mérito, deram-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão 
de primeira instância.

TST 369-59 — TRT da 29 Região. 
Recorrente: Antônio^ Spolverini. Re
corrida: Indústria Farmacêutica — 
“.Endochimica” S. A. (2.9 681-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 372-59. — TRT da 4.9 Região. 
.Recorrente: Miguel Pipak. Recorri
da: Zivi S. A. Cutelaria. (2 9 754-59).

Dcesisão: Conheceram do recurso 
e negaram-lhe provimento, unâni
memente.

TST 395-59 — 10.9 JCJ de São 
Paulo. Recorren+e- Cia: Ernesto de 
Carvalho —Tnd. e Comércio.

Recorrido: João Medeirós. (1.9 920 
de 1959)..

Decisão: Não c^heceram do ré- 
curso, unânimemente.

TST 470 59 — 4 " jcj de São Pau
lo. Recorrente: Vidro Técnica Ltda 
Recorrido: Ademar Teixeira dos San
tos. (1.9 901-59). . .

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e. nor maioria, reiei- 
tearanj a preliminar arguida: no m4- 
rite, nevaram-lhe provimento, unâ- 
nimemente.

TST 473-59 — TRT da 2.9 Rágipo. 
Recorrentes: Zoier1» Anareeida Or- 
telli e outros. neci^dode
Geral do Comércio «Sogeco” S. A. 
(29 659-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento paia acrescer 
á condenação, a indenização e o avi
so prévio.

TST 474-59 — TRT da 2.9 Região. 
Recorrente: Sears Roebuck S, A. — 
Comércio e Indústria. Recorrido: — 
Pedro de Melo Costa. (2.9 678-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

TST- 498-59 — TRT da 2.9 Regióo. 
Recorrente: Cia. Fiação e Tecidos 
‘‘Lanifício Plástica”. Recorridas: — 
Célia Marinho e outras. (1.9 908-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, rejeitando o argmdò 
cerceamento e, por maioria, acolhe
ram, em parte, a prescrição alegada, 
exclusive as reclamantes Maria Sa- 
lete e Maria Margarida Aparecida, 
negando provimento ao mesmn.

TST 513-59 — TRT da 29 Região. 
Recorrente: Usina Metalúrgica Itaetê 
S. A. Recorridos: Thomas Garcia e 
outros. (3.9 780-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e, nègaram-lhe pro
vim tnto, por maioria.

TST 525-59 — 17.9 jcj de São 
Paulo. Recorrente: José Sabino da 
Silva. Recorrido: Vitrum S. A. (39 
682-59) .

Decisão: Não conhtceram’ do re
curso, unânimemente.

TST 526-59 — ,6.9 JCJ de São Pau
lo. Recorrente: Osvaldo Campana. 
Recorrida: Têxtil Industrial Pierri 
& Belli S A. (1.9 922-59) .

Decisão- Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para mandar que o Tribunal 
julgoú o recurso como de direito.

TST 533-59 — TRT da 2.9 Região. 
Recorrente: Cia. ‘Paulista de Estra
das de Ferro. Recorridos: BenedJO 
Martins e outros. - (1.9 903-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso .

TST 561-59 — TRT da 2.9 Re
gião. Recorrente: S. A. Indústrias 
Votorantim. Recorrida: Paulina Gra
nado. (1.9 992-59).

Decisão: < Não conheceram do re
curso, unftnímemente.

TST 644-59 — TRT da 2.9 Região. 
Recorrente: Tavares & Pinheiro S. 
A. Engenharia, Indústria e Comér
cio. Recorrido: Rivalino José Lúúcio. 
(3.9 72-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 654-59 — TRT da 29 Região. 
Recorrente: Pianos Brasil S. A. Re
corrido: Aparecido de Brito. (1.9 941 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso: no mérito, deram-lhe 
provimento, em parte, para o fim de 
mandar pagar' apenas os 7' dias res
tantes do contrato, de acôrdo com o 
art. 479, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por maioria.

TST 675;59 — TRT da 4.9 Região. 
Recorrente: Panaír do Brasil. S. A. 
Recorrida: Irajá Almeida Prates. — 
(1.9 925-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 638-59 — TRT da 5.9 Região. 
Recorrente: Cooperativa Pastorial de 
Jequi Résp. Ltdá. Recorrida: Maria 
Santos Bômfim. (1.9 986 59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 697-59 — TRT da 2.9 Região. 
Recorrente: Auto Pôsto Jaraguá Li
mitada. Recorridos: Benedito Lou- 
renço e Osvaldo Domingos Vieira. — 
(1,9 765-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para õ fim de serem excluídos 
da Cohdenacãò os domingos, feriados 
e horas extraordinárias anteriores a 
1 de marco de 1958.

TST 698-59 — TRT da 3.9 Região. 
Recorrente: Empório das Batatas. 
Recorrido: Sebastião Ferreira des 
Santos. (1.9-92^59).

Decisão: Não conheceram do re« 
curso, unânimemente.

TST 704-59 — TRT da 2.» Região. 
Recorrente: Cia. Taubaté Industrial, 
Recorridas: Benedito Portela e ou
tros. (1.9 927-59).

Decisão: Por maioria, conheceram 
do recurso; no mérito, negaram-lha 
pyovimento, por maioria.

TST 732-59 — TR Tda 29 Região. 
Recorrentes: José Fiffer e outros,- 
Recorrida: I. R. F. Matarazzo S 
A. (1.9 892-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para decidir serem os autoreS 
carecedores de direito, restabelecida, 
assim, a decisão de primeira instãn- 
cia,

TST 801-59 — TRT da 8.9 Recião. 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás. Recorridos: Dorval, 
Costa Mendonça e José Ignácio Ve- 
lasques. (1.9 827-59).

Decisão: Sem divergência, conhe- 
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para decidir serem os autores 
carecedorer de direito, restabelecida, 
assim, a decisão de primeira instftn-

TST 801-59 — TRT da 8.9 Região.- 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás. Recorridos: Dorval 
Costa Mendonça e José Ignáclo Ve- 
lasques. (1.9 827-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por maioria; no mérito, deram-lhe 
provimento para absolver a recorren
te da condenação, nor maioria.

TST 832-59 — TRT da 19 Região. 
Recorrente: Artur de Albuquerque. 
Recorrido: Banco Irmãos Guimarães 
S. A. (3.9 694-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 861-59 — TRT da 2.9 Região. 
Recorrente: Roberto Luiz Pugliese. 
Recorrida: Cia. de Automóveis Son- 
nervig. (3.9 680*-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 876-59 — TRT da 2* Região. 
Recorrente: Cia. Swift do Brasil S. 
A. Recorrido: Antônio Marques Si
queira. (3.9 681-59) .

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, em narte, a 
fim de excluir da condenação o na- 
gamento dos honorários de advogado, 
unânimemente.

TST 882-59 — TRT da 29 Região. 
Recorrente: Cristaleira Lusitana li
mitada. Recorridos! Peido Pufino d» 
Lacerda e outros. (19 766-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 883-58 — TRT da 2.9 Reatco. 
Recorrente: Orestes Mário Farfnel- 
lo. Recorrida: Editora Mangiono S. 
A. (19 979-59). -x

Decisão: Não conheceram do re
curso .

TST 888-59 — TRT da 2.» Região. 
Recorrente: Cia. Munic’nc1 de Tmns- 
nortes Coletivos. Recorrido: Mário 
Braga. (3.9 682-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 904-59 — TRT dá 5.9 Região. 
Recorrente: Cia. Empório Industrial 
do Norte. Recorridas: Mario dos An
jos Santos e outros. (1 9 838-59) .

Decisão: Sem divergência conhece
ram do recurso: no mérito, deram-lhe 
nrovimento nara absolver a recorren
te da condenação

TST 906-59 — TFT da 5.9 Região. 
Recorrente: A. T,. Saltos $ Cia. li
mitada. Recorrido: Dr. Francisco 
Vieira Camneló. (29 763-59).

Decisão- Conhecera ’”do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 915-59 — TRT da 3.9 Região. 
Recorrente: Condomínio do Edifício 
Timboi. Recorrido: Inácio Las Ca
sas. (1? 767-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 944-58 — JCJ ,de Camninas. 
Recorrente: José Nazário de Miran
da. Recorrido: Cristiani & Nielsen —
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Engenheiros e Construtores S. A. — 
(1.4 980-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 958-59 — TRT da 1.4 Região. 
Recorrente: Banco do Brasii S. A. 
Recorrido: Armando Gonçalves So- 
dinho. (3.4 769-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 960-59 — TRT da 1.4 Região.' 
Recorrente: Laber Engenhai ia Limi
tada. Recorrido: Silvio Coelho Gar
cia. (3.4 683-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 962-59 — TRT da 1.» Região. 
Recorrente: Paulo de Carvalho. Re
corrida: Trevoli S. A. — Artefatos 
de Couros e Plásticos. (3A 684-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST-967-59 — TRT da P Região. 
Recorrente: IAPETC — Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas. Re
corridos: Philadelpho Manoel dos San
tos. (24-965-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST-1.005-59 — TRT da 14 Região. 
Recorrente; José Lopes Queiroz — 
Instalações. Recorrido José Durães. 
(34-784-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST-1.025-59 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Oswaldo Bitencourt Fran
ça. Recorrido: José Monteiro-de Cam
pos. (14-877-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST-1.029-59 — TRT da 2a Região. 
Recorrente: Sebastião Strano. Recor
rida: Indústria Gráfica Cruzeiro do 
Sul Ltda. (14-995-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST-1.141-59 — 54 JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Pedro Florentino 
da Silva Filho. Recorrido: Marcei 
Beerens. (14-997-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST-1.176-58 — TRT da 44 Região. 
Recorrente: Casa Dico S. A. Recor
rido; Jan Bojarsko. (34-431-59). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST-1.320-58 — TRT da P Região. 
Recorrente: José Teodorico Napoleão 
da Silva. Recorrido: Jockej’ Club Bra
sileiro. (34-5C8-A-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâpl- 
memente.

TST-1.375-59 — P JCJ de São 
Paulo. Recorrente: S. A. I. R. F. 
Matarazzo. Recorrida: Jacintha Len
te de Andrade. (34-785-59). — Deci
são: Conheceram do recurso e nega
ram-lhe provimento, unânimemente

TST-1.400-59 — P JCJ de Santos. 
Recorrente: Mecânica Braz. Recor
rido: Nilson Ferreira dos Santos. 
(14-948-59). — Decisão; Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST-1.799-58 — 74 JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Cia. Cervejaria 
Brahma. Recorridos: Albertino Mon- 
cada e outros. (14-81-59). — Decisão: 
Por maioria, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, a fim de que 
a Junta julgue o feito em função da 
p.ova produzida no presente processo.

TST-2.C94-58 — TRT da P Região. 
Recorrente: Lopo Gil Ribeiro Filho. 
Recorrida; Sul América Cia. Nacio
nal de Seguros de Vida. <2^-337-59). 
— Decisão: Por maioria, conheceram 
do recurso; no mérito, deram-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão 
de primeira instância, por maioria.

TST-2 209-58 — TRT da 3» Região. 
Recorrentes: Guilherme Alves Noguei
ra e outros. Recorrido: Pòsto Auto- 
iândia. <14-1.387-591. — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso: no mérito, negaram-lhe provi
mento. nor maioria.

TST-2.335-53 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: Emílio Bacarat. Recorri
dos: Antônio Vicente • da Silva e ou- 
tros. AP-TÇP-ê^ — Dçcisão; Por 

maioria, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para absolver o 
recorrente da condenação.

TST-2.510-57 — TRT da 1? Região. 
Recorrente: Indústria de Móveis Pará 
Ltda. Recorridos: Custódio Maio e 
outros. (24-699-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST-2.930-58 — 2% JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Indústria de Papel 
“J. Costa Ribeiro” S. A. Recorrido: 
Júlio Gutier Ruiz. (P-7Í5-59). — 
Decisão: Não conheceram do recurso.

TST-2.998-57 — TRT da 24 Região. 
Recorrente: S. A. Indústrias de Seda 
Nacional. Recorido: Dr. Walter de 
Amaral Campos. <14-795-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST-3.128-58 — TRT da 24 Região. 
Recorrente: Fumio Tanaka, Angelina 
Cerucci e Fiação Extra-Fina dc Algo
dão S. A. Recorridos: os mesmos. 
(14-949-59). — Decisão: Não conhe
ceram de ambos os recursos, unâni
memente.

TST-3.158-58 — TRT da 34 Região. 
Recorrente: Juventino Barbosa Caci- 
quinho Filho. Recorrido: Laboratório 
Químico Farmacêutico Barros Ltda. 
(P-949-A-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente

TST-3.183-58 — 24 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Nadir Figueiredo 
— Indústria e Comércio S. A. Re
corrido: Napoleão Ferreira da Silva. 
(34-438-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST-3.194-58 — 64 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Augusto Franco 
de Araújo. Recorrida: Vitrum S. A. 
(14-810-59). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso, e, por 
maioria, rejeitaram a nulidade ar
guida ; no mérito, negaram-lhe pro
vimento, unânimemente.

TST-3.260-58 — TRT da 54 Região. 
Recorrentes: Cia. Progresso e União 
Fabril da Bahia. Recorrida; Maria 
Mercês dos Reis. (2»-615-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso.

TST-3.270-58 — TRT da 3* Região. 
Recorrente: Maria Helena Duque. 
Recorrida: Cartonagem Monte Líba
no. (14-898-59). — Decisão: Não co
nheceram dc recurso, unânimemente.

TST-3.276-58 — 24 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Cia. Industrial 
N. S. da Conceição. Recorrida: En
carnarão Cebalos do Carmo. (34-515 
de 1959). — Decisão: Conheceram 
do recurso, por unanimidade, e nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST-3.288-58 — TRT da P Região. 
Recorrentes: Acary Filomeno Ribeiro 
e outros e Rêde Ferroviária Federal 
S. A. iEstrada de Ferro Leopoldina). 
Recorridos: Os mesmos. (24-632-59». 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram de ambos os recursos e rejeita
ram a deserção arguida pelos recla
mantes: no mérito, deram provimento 
ao apêlo da reclamada para julgar im
procedente os pedidos, considerando 
prejudicado o recurso dos emprega
dos.

TST-3.296-58 — 154 jej do Distrito 
Federal. Recorrente: Fokker — In
dústria Aeronáutica s. A. Recorrido: 
José da Costa Lopes. (14-914-59). —• 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST-3.352-58 — TRT da 2» Região. 
Recorrente: José Antônio Roselli. Re
corrida: Antunes Freixo Importadora 
S. A. (14-915-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST-3.359-58 — TRT da 24 Região. 
Recorrente: Indústrias Sul — Ameri
cana de Metais S. A. Recorridos: An
tônio Marques Sobrinho e outros <14- 
916-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST. 3.360-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrentes: Antônio Belém 
e outros — Recorrida: Cia. Vidra
ria Santa Marina. (1.4-917-5?). — 
Decbsío: Não conheceram do recw-, 
so, unâuimementf, .

TST. 3.382-58 — 8.» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Edson Morei
ra Guimarães —' Recorrido; Moysés 
Finos Savero Qchoronato. <1.4-796 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 3.411-58 — JCJ de Campi
nas — Recorrente: Irineu Padiga — 
Recorrida: S. A. Indústrias de Sêda 
Nacionl. (2.4-599-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST. 3.426-58 — TRT da 14 Re
gião — Recorrente: Geraldo de Al
meida e Silva — Recorrida: Petróleo 
Brasileiro s. A. — Petrobrás (Fro
ta Nacional de Petroleiros) (2.4-690 
de 1959). — Decisão: Conheceram 
do recurso, por maioria, e, sem di
vergência, rejeitando- as prelimina
res argüidas, deram-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação.

TST. 3.520-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: Olga de Souza 
Duó — Recorrida: Tecelagem de 
Sêda Santa Terezinha S. A. (3.4- 
561-59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TST. 3.681-58 — TRT da 3.4 Re
gião — Recorrente: Júlio Silva (Ta- 
mancaria Silva) — Recorrida: Ma
ria Aparecida de Jesus (3.4-614-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, por interposto, de decisão in- 
terlocutória. unânimemente.

TST. 3.705-58 — TRT da 1.4 Re
gião — Recorrente: Eupino Lopes de 
Aguiar — Recorrida: Cia. de Carris 
Luz e Força do Rio de Janeiro, Ltda. 
(3.4-234-59). — Decisão: Por maio
ria, conheceram do recurso e d»ram- 
Ihe provimento nara julgar proce
dente a reclamarão.

TST. 3.708-58 — TRT da 1.4 Re
gião — Recorrente: José Fernandes 
— Recorrido: José Martins & Ir
mãos (2.4-685-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso 
e deram-lhe povimento para, anu
lando o processo a partir de fls. 7, 
determinar a reabertura da instrução, 
feita a perícia requerida.

TST. 3.729-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente": Colégio São Pau
lo de Piratininga — Recorrido: Al
fredo Teixeira de Jesus (2.4-672-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

STT. 3.732-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: Victor Kaminskas 
— Recorrido: João Caetano Messias 
(1.4-550-59). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso, e, 
por maioria, deram-lhe provimento 
para absolver a recorrente da con
denação.

TST. 3.754-58 — 2.4 JCJ do Re
cife — Recorrente: Salão Zigo — 
Recorrida: Cleonice Cardoso de Quei
roz (1.4-988-59). — Decisão: Não 
conhecera mdo recurso, unânime
mente.

TST. 3.761-58 — TRT da 3.4 Re
gião — Recorrente: Tipografia Ame
ricana — Recorrida: Mercês Batis
ta de Lima (2.4-618-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni- 
memente.

TST. 3.766-58 — TRT da 2A Re
gião — Recorrente: Viação Aérea São 
Paulo S. A. — “VASP” — Recor
rido: Antônio Rocha dos Santos 
(1.4-969-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànimemente.

TST. 3.770-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: S. A. Indústrias 
Reunidos F. Matarazzo — Recorri
dos; Jacomo Capuano e Álvaro Sil
veira Leite (1.4990-59). — Decisão! 
Não conheceram do recurso, unani
mem ente.

TST. 3.807-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: Alipio Nasci
mento e outros — Recorrida: Cris
tais Prado S. A. (3.4-587-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para assegu
ra aos recorrentes ” direito às fé
rias proporcionais, unânimemente.

TST. 3.839-58 — TRT da 4.’ Re-
aecorient.t colégio #0 J&t 

de Pelotas — Recorridas; Dirceu Au. 
gusto (2.4-867-59). — Decisão; Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST. 3.834-58 — 4.» JCJ do Dim 
trito Federal — Recorrente: Edson 
Ferreira Mendes — Recorrida; Cia. 
Calçados “Fox” (3.4-605-59). — De
cisão; Rejeitaram a preliminar ar- 
gtiida e não conheceram do recur
so. unânimemente.

TST 3.874-58 — 14.4 JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Lino 
Ferreira da Silva — Recorrida: Cas
telo Auto ônibus S. A. (3?-618-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, por interposto de decisão in- 
terlocutória. unânimemente.

TST. 3 903-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: Editora Missio
nária “A Verdade Presente” — Re
corridas: Euclides Pereira Lima (3.4- 
626-59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 3.918-58 — TRT da 1.4 Re
gião — Recorrente: José Carlos Ma
chado — Recorrida: Maria Esther 
Marcell '3.4-609-59). — Decisão: Nâo 
conhecera mdo recurso, unânime
mente.

TST. 3.923-58 — TRT da 1.4 Re
gião — Recorrente: Guido Benedinf 
— Recorrida: Legião Brasileira do 
Assistência (3.4-628-59) . — Decisão; 
Fão conheceram do recurso, unâ- 
nimemenie.

TST. 3.938-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrentes: Joana Balera do 
Amaral e outras e Cia. Industrial 
Nami Haddad — Recorridos: os mes
mas (2.4-711-59), — Decrão: Sem 
divergência, conheceram de ambos os 
recursos, reefitadas as nulidades ar- 
eüidas; no mérito, deram-lhe pro
vimento, ao dos empregadr s, para 
mandar acrescer à condenação às 
férias proporcionais e, ao da ecla- 
mada, em narte. para mandar pa
gar a indenização eôbre a média sa
larial apurada os dois últimos meses 
de trblho.

TST. 3.940-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrentes: Florindo Car- 
nevale e outog e Cia. Industrial de 
Tecidas Alfo — Recorridos: o» mes
mos 2.4-574*59). — Decisão: Não co
nheceram de ambos os recursos, inâ
nimemente.

TST. 3.948-58 — TRT da. 2.4 Re
gião — Recorrente: Bertoldo de Luc- 
ca — Recorrida: Cia. Vidraria San
ta Marina (3.4-610-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâ
nimemente. 1

TST. 3.958-58 — JCJ de Santo 
André — Recorrente: Porcelana Real 
S. A. —' Recorrido: Sebasiião Fer
reira (2.4-673-59). — Decisão: Sém 
divergência, conheceram do recurso; 
no mérito( deram-lhe provimento, cm 
parte, para o fim de excluir da con
denação o repouso /los dias de sus
pensão considerados justos, por 
maioria.

TST. 4.006-58 — TRT da 3.4 Re
gião — Recorrente: Nilo Moss Libe« 
rato Barroso — Recorrida: Banco 
Nacional de Minas Gerais S. A. (3.4- 
56>-59), — Decisão: Conheceram do 
recurso e, nezaram-lhe provimento.

TST. 4.019-58 — 1.4 JCJ do D. 
Federal — Recorrente: Gráfica Mu* 
nlz S. A. — Recorrido: Paulo Pin
to da Rocha (2.4-869-59). — Deci
são: Sem divergência, conheceram dO 
recurso; no mérito, deram-lhe provi- 
meato para permitir a compensação 
pleiteada, por maioria. <

TST. 4.046-58 — TRT da 2.4 Re
gião — Recorrente: Indústrias Têx
teis Carone S. A. — Recorridos;] 
Teodomiro Tibúrclo de Medeiros <1 
ArlJndo Patúeio de- Silva (2.4-r37-59) « 
—- Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, deram- 
lhe provimento para restabelecer 4 
decisão de primeira instância.

TST. 4.050-58 — TRT da 2.’ Re
gião — Recorrente: Gutierrez. Paúlà

Munhoz Ltdn. — Recorrido: Ro- 
dcJjho Janz (2.4-707-59),. — Dsc^ão;
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Êcm c -orgíncia, conheceram do re- 
cukc; no mérito, negaram-lhe pro- 
Vimei o,

TST. 4.127-58 — TRT da 2.» Re
gião — Recórrente: Vidraria Catedral 
— Recorrido: Abiner Alves da Silva I 
\25-f. .-,‘9). — Decisão: Conhece

ram cb recurso e negarem-lhe provi- 
mento, unânimemente.
nó

TST. 4.140-58 — TRT da 1.» Re- i 
giro — Recorrente: Moytés da Sil- ! 
va Pereira — Recorrida: Vidraria ' 
Cachai rbi Ltda. (25-826-59). — De- j 
ci âo; Sem divergência, conheceram j 
do recurso; no mérito, negaram-lhe 
provimento.

TST. 4.194-58 — TRT da 15 Re
gião — Recorrente: Emilio Chiane- 
lo Filho — Recorrida: Solar Indús
tria de Produtos para Calcados Ltda. 
(25-943-59?. — Decisão: Não co
nheceram do recurso.

TST. 4.120-58 — TRT da 15 Re
gião — Recorrente: Samuel Goldbach 
— Recorridos: Salomão Maneia e 
outros (25-688-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST. 4.212-58 — TRT da 15 Re
gião — Recorrente: Severino Almei
da Souto — Recirrida: Litografia Tu
cano S. A. (25-709-59). — Deci
são: Nfo conheceram do recurso.

TST. 4.216-58 — TRT da 25 Re
gião — Recorrente: Isidra Perales — 
Recorrida: S. A. Indústria Reuni
das Francisco Matarazzo 15-943-59). 
— Decisão: Não conheceram do re- 
cur-o. unânimemente.

TST. 4.274-58 — TRT da 25 Re
gião — Recorrente: Fábrica de Ren
das e Bordados Trussardi S. A. — 
Recorrido: Hans Heirinch Ahreus 
(35-536-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso.

TST. 4.377-58 — TRT da 25 Re
gião'— Recorrentes: Pedro Luiz Fer
nandes e outros — Recorrida: Arma
zéns Gerais União Paulista S. A. 
<25-432-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso.

TST. 4.392-58 — TRT da 15 Re
gião — Recorrente: Francisco da Sil
va Coe1 Ho — Recorrida: Cia. Tele
fônica Brasileira 125-714-59). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recunso e, rejeitando a prescri
ção alegada, deram-lhe provimento 
para determinar que o Tribunal “a 
quo" julge o mérito, como entender 
de direito.

TST. 4.410-53 — JCJ de Ribeirão 
Freto — Recorrente: OsWaldo An
drade — Recorrida: Cia. Mogiana de 
Estradas de Ferro (15-70-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso.

Sala de Sessões, em 12 de agôsto 
de 1959. — José Barbosa, de Mello 
Santos.

Tribunal Plena
PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM

26 DE AGÔSTO DE 1959 
(QUARTA-FEIRA)

Processo TST n5 RO-DC-19-59
Relator: Fxm5 Sr. Ministro An- 

nio Carvalhal.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie: Recurso ordinário de de

cisão do TRT da 25 Região (Dissídio 
Coletivo).

Interessados; Sind. dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção 
e do Mobiliário de Pres. Prudente e 
Kumagiro Inague & Filho.

Processo TST n5 RO-DC-31-59
Relator; Exm5 Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
i Revisor: Exm5 Sr. Ministro Luiz 
A. França.

Espécie: Recurso ordinário de de- 
Wsttc -lo TRT da 55 Região »Dis
sídio Coletivo).

Interessados; Atlantic Refining Co. 
e outros e Sind. dos Trabalhadores 
em Emprêsaj Comerciais de Minérl.js

e Combustíveis da Cidade do Sal- । 
vador.

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de 
1959. — Visto: Jos.é Barbosa dc Mel
lo Santos, Secretário .interino.

Interessados; Bemoreira Máquinas 
S. A. e Domingos Marques de Sousa.

Processo TST n5 RR-1.933-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exm.’ sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 65 JCJ de ãSo Paulo.
Interessados: Associação Santa Te- 

rezinha e Doralice Maria da Con
ceição.

Processo TST n.’ RR-1.938-59
Relator; Exm5 Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exm.“ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espé.cie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Campinas.
Interessados: Banco do Comércio 

e Indústria de São Paulo S. A. e 
Cláudio de Campos Pinheiro.

Processo TST n5 RR-1.941-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Campinas.
Interessados: “Confecções IBE” 

Ernesto Boas & Cia. Ltda. e Flo
rida Viana Pimentel.

Processo TST n5 RR-1.944-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Campinas.
Interessados; Fiação Campinas S.

A. e João de Camargo e outro.
Rio, 26 de agôsto de 1959. — Visto: 

José Barbosa de Mello Santos, sec.
1 Interino.

Processo TST n5 RR-1.370-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor; Exm.’ Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 45 Região.
Interessados: Liberalino Souza Ri

beiro e Cia. Carbonífera Minas do 
Butlã.

Processe TST n.’ RR-1.571-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 25 Região.
Interessados; Cerâmica Formosa 

Ltda. e Lourenço Leal de Meira e 
outros.

Processo TST n.’ RR-1.605-59
Relator; Exm.’ Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 65 Região.
Interessados: Cia. de Tecidoõ 

Paulista e Auta Ramos dos santes.
Processo TST n5 RR-1.708-59

Relator; Exm.’ Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Revisor: Exm" Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 85 JCJ de São Paulo.

Interessados: Felisbela Augusto e 
outras e Mooca Fabril S. A.

Processo TST n5 RR-1.916-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

da 105 JCJ do D. Federal.

Terceira Turma
PAUTA DE JULGAMENTO PARA 

A SESSÃO A REALIZAR-SE
EM 28 DE AGÔSTO DE 1959 

(QUINTA-FEIRA)

Processo TST n." RR-26-59
Relator: Exm5 Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
- Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 15 Região.

• Interessados: Organização “Ted” de 
Serviços Limitada e Walter de Cas
tro Cardoso.

Processo TST n5 RR-701-59
Relator: Exm 5 Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 25 Região.
Interessados: Cia. Melhoramentos 

de São Paulo e José Mendes Fer
reira .

Processo TST n5 RR-718-59
Relator: Exm5 Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 25 Região.
Interessados: Antônio Lopes Velu

do e Sebastião Prudêncio e Izidoro 
Rodrigues.

Processo TST n5 RR-736-59
Relator: Exm5 Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: Milentino Alves de 

Lima e Baltazar Rodrigues André.
Processo TST n5 RR-779-59

Relator: Exm 5 Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- l 
oebrando Bisaglia.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 15 Região.

Interessados; Panair do Brasil S.
A. e João Siqueira Caninos.

Processo TST n5 RR-810-59
Relator: Exm5 Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados: Elevadores Atlas S. 

iA. e Ettore Amendola e Os mesmos 
e Nelson Nascimento.

Processo TST n5 R-l.290-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Tostes

Malta. -
Revhor: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de^ 

decisão da 105 JCJ de São Paulo.
Interessados; Domingos dos Santos 

Rodrigues e Indústrias de Pneumá
ticos Firestone S. A.

Processo TST n5 RR-1.301-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Tostes

[ Malta.
Revisor: Exm.’ Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 35 Região.
Interessados: Lndgren Irmãos Te-, 

eidos S. A. e Geraldo Cândido de 
Oliveira.

Processo TST n5 RR-1.363-58
Relator: Exm5 Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exm’ Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 15 Região.
Interessados- Celso Escoeard da 

Silva JTavares e Cia. de Calçados | 
Fcx. I


